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Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Tributária - GDAT, devida aos integrantes da Carreira Auditoria
da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e
Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual de até 50% (cin-
qüenta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor.

§ 1o- A GDAT será atribuída em função do efetivo desempenho
do servidor, bem como de metas de arrecadação fixadas e resultados de
fiscalização, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 2o- Até 20 (vinte) pontos percentuais da GDAT será atri-
buída em função do alcance das metas de arrecadação e resultados de
fiscalização.

§ 3o- Enquanto não for regulamentado o disposto nos §§ 1o- e 2o-,
a GDAT corresponderá a 30% (trinta por cento) do vencimento básico.

§ 4o- Será de 90 (noventa) dias, contados a partir de 30 de
julho de 1999, o prazo para encaminhamento à Casa Civil da Pre-
sidência da República das propostas de regulamentação da GDAT,
interrompendo-se o pagamento do percentual previsto no § 3o- caso
isto não ocorra.

§ 5o- Os integrantes das Carreiras a que se refere o caput
deste artigo que não se encontrem no efetivo exercício das atividades
inerentes à respectiva Carreira somente farão jus à GDAT:

I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da
República, calculada com base nas mesmas regras válidas como se
estivessem em exercício no órgão cedente;

II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Exe-
cutivo Federal distintos dos indicados no inciso I, da seguinte forma:

a) os servidores investidos em cargo em comissão de Na-
tureza Especial e do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores,
DAS 6 ou DAS 5, ou equivalentes, perceberão a GDAT conforme
disposto no inciso I deste parágrafo; e

b) os servidores que não se encontrem nas condições re-
feridas na alínea a perceberão a GDAT, por prazo predeterminado
pelo órgão cedente, calculada com base em 30 (trinta) pontos per-
centuais do limite máximo a que fariam jus, se estivessem no seu
órgão de lotação, deixando de percebê-la caso se esgote o prazo em
questão sem que tenham retornado ao respectivo órgão;

III - quando em exercício nos Ministérios da Previdência e
Assistência Social ou do Trabalho e Emprego e entidades vinculadas,
na Secretaria da Receita Federal e nos Conselhos de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, respectivamente, calculada conforme disposto
no inciso I deste parágrafo;

IV - a avaliação institucional do servidor referido no inciso I
deste parágrafo corresponderá ao mesmo percentual a que faria jus se
em exercício na unidade cedente.

§ 6o- Até que seja processada a primeira avaliação de de-
sempenho, o servidor recém nomeado receberá, em relação à parcela
da GDAT correspondente a sua avaliação individual, 15 (quinze)
pontos percentuais do seu vencimento básico.

Art. 16. Os valores de vencimento dos cargos de Auditor-
Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e
Auditor-Fiscal do Trabalho são os constantes do Anexo III e os do
cargo de Técnico da Receita Federal, os constantes do Anexo IV.

Art. 17. Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Te-
souro Nacional e de Técnico do Tesouro Nacional são transpostos, a
partir de 1o- de julho de 1999, na forma dos Anexos V e VI.

§ 1o- Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribuições
Previdenciárias; Fiscal do Trabalho; Assistente Social, encarregados
da fiscalização do trabalho da mulher e do menor; Engenheiro, en-
carregados da fiscalização da segurança no trabalho; e Médico do
Trabalho, encarregados da fiscalização das condições de salubridade
do ambiente do trabalho, são transpostos, a partir de 1o- de agosto de
1999, na forma do Anexo V.

§ 2o- Os ocupantes do cargo de Arquiteto, encarregados da
fiscalização da segurança no trabalho, são transpostos, a partir de 1o-

de setembro de 2001, na forma do Anexo V.
§ 3o- Constatada a redução de remuneração decorrente da

transposição de que trata este artigo, a diferença será paga a título de
vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por oca-
sião do desenvolvimento na Carreira.

Art. 18. O ingresso nos cargos de Auditor-Fiscal da Receita
Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Tra-
balho dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 30
de junho de 1999, dar-se-á, excepcionalmente, na classe A, padrão V.

Art. 19. Aplicam-se as disposições desta Lei a aposenta-
dorias e pensões.

Parágrafo único. Constatada a redução de proventos ou pen-
são decorrente da aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será
paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada.

Art. 20. O regime jurídico das Carreiras a que se refere esta
Lei é exclusivamente o da Lei no- 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Remuneração das Carreiras Vigente a Partir de 1o- de Junho
de 2002

Art. 21. A partir de 1o- de junho de 2002, os valores de
vencimentos do cargo de Técnico da Receita Federal serão os cons-
tantes do Anexo IV-A.

Art. 22. A GDAT, instituída pelo art. 15 desta Lei, passa a
ser paga aos servidores que a ela fazem jus, a partir de 1o- de junho de
2002, observando-se a seguinte composição e limites:

I - o percentual de até 30% (trinta por cento), incidente sobre
o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da
avaliação de desempenho individual; e

II - o percentual de até 21% (vinte e um por cento), incidente
sobre o maior vencimento básico do cargo para os ocupantes dos
cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Pre-
vidência Social, Auditor-Fiscal do Trabalho e de Técnico da Receita
Federal, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

§ 1o- A partir de 1o- de junho de 2003, o percentual referido
no inciso II deste artigo passa a ser de até 25% (vinte e cinco por
cento) para os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-
Fiscal da Previdência Social, Auditor-Fiscal do Trabalho e de Técnico
da Receita Federal.

§ 2o- O servidor impedido de ser avaliado por afastamento,
com direito à remuneração, nas condições especificadas em lei, e que
não se encontre em nenhuma das situações previstas no § 5o- do art.
15 desta Lei, fará jus à GDAT em valor igual a 30% (trinta por cento)
do valor máximo correspondente à sua classe e padrão.

§ 3o- Aplica-se o disposto neste artigo às aposentadorias e às
pensões.

Disposições Finais
Art. 23. Ficam convalidados os atos praticados com base nas

Medidas Provisórias no- s 2.175-29, de 24 de agosto de 2001, e 46, de
25 de junho de 2002.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Ficam revogados o art. 5o- da Lei no- 7.711, de 22 de

dezembro de 1988, o parágrafo único do art. 1o- da Lei no- 8.448, de 21
de julho de 1992, e nos termos do art. 2o- da Emenda Constitucional
no- 32, de 11 de setembro de 2001, a Medida Provisória no- 2.175-29,
de 24 de agosto de 2001.

Senado Federal, em 6 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
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ANEXO I
CARREIRAS AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL,

AUDITORIA-FISCAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E
AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO

ESTRUTURA DE CARGOS

C a rg o Padrão Classe
IV

Auditor-Fiscal da III Especial
Receita Federal II

I
IV

Auditor-Fiscal da III B
Previdência Social II

I
V

Auditor-Fiscal do IV
Tr a b a l h o III A

II
I

ANEXO II
CARREIRA AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL

ESTRUTURA DE CARGOS

C a rg o Padrão Classe
IV Especial
III
II
I

IV B
Técnico da III

Receita Federal II
I
V A
IV
III
II
I

ANEXO III
CARREIRAS AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL,
AUDITORIA-FISCAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E

AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO
TABELA DE VENCIMENTOS

C a rg o Classe Padrão Valor (em R$)
IV 4.720,16

Auditor-Fiscal da Especial III 4.582,68
Receita Federal II 4.449,20

I 4.319,62
IV 3.962,95

Auditor-Fiscal da III 3.847,52
Previdência Social B II 3.735,46

I 3.626,66
V 3.327,21
IV 3.230,30

Auditor-Fiscal do III 3.136,22
Tr a b a l h o A II 3.044,87

I 2.956,18

Observações:
- Esta Tabela de Vencimentos se aplica aos integrantes da Carreira

Auditoria-Fiscal da Receita Federal, a partir de 30 de junho de
1999, e às Carreiras de Auditoria-Fiscal da Previdência Social e
Auditoria-Fiscal do Trabalho, a partir de 30 de julho de 1999.

- Aos valores fixados nesta Tabela de Vencimentos aplica-se, a partir
de 1o- de janeiro de 2002, o reajuste previsto no art. 5o- da Lei no-

10.331, de 18 de dezembro de 2001.

ANEXO IV
CARREIRA AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE
30 DE JUNHO DE 1999

C a rg o Classe Padrão Valor (em R$)
IV 1.936,76

Especial III 1.880,35
II 1.825,58
I 1.772,41

IV 1.626,06
Técnico da B III 1.578,70

Receita Federal II 1.532,72
I 1.488,08
V 1.365,21
IV 1.325,45

A III 1.286,84
II 1.249,36
I 1.212,97

Observação:
- Aos valores fixados nesta Tabela de Vencimentos aplica-se, a partir

de 1o- de janeiro de 2002, o reajuste previsto no art. 5o- da Lei no-

10.331, de 18 de dezembro de 2001.

ANEXO IV-A
CARREIRA AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE
1o- DE JUNHO DE 2002

C a rg o Classe Padrão Valor (em R$)
IV 2.305,23

Especial III 2.238,08
II 2.172,90
I 2.109,61

IV 1.935,42
Técnico da B III 1.879,04

Receita Federal II 1.824,33
I 1.771,18
V 1.624,94
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Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Tributária - GDAT, devida aos integrantes da Carreira Auditoria
da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e
Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual de até 50% (cin-
qüenta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor.

§ 1o- A GDAT será atribuída em função do efetivo desempenho
do servidor, bem como de metas de arrecadação fixadas e resultados de
fiscalização, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 2o- Até 20 (vinte) pontos percentuais da GDAT será atri-
buída em função do alcance das metas de arrecadação e resultados de
fiscalização.

§ 3o- Enquanto não for regulamentado o disposto nos §§ 1o- e 2o-,
a GDAT corresponderá a 30% (trinta por cento) do vencimento básico.

§ 4o- Será de 90 (noventa) dias, contados a partir de 30 de
julho de 1999, o prazo para encaminhamento à Casa Civil da Pre-
sidência da República das propostas de regulamentação da GDAT,
interrompendo-se o pagamento do percentual previsto no § 3o- caso
isto não ocorra.

§ 5o- Os integrantes das Carreiras a que se refere o caput
deste artigo que não se encontrem no efetivo exercício das atividades
inerentes à respectiva Carreira somente farão jus à GDAT:

I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da
República, calculada com base nas mesmas regras válidas como se
estivessem em exercício no órgão cedente;

II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Exe-
cutivo Federal distintos dos indicados no inciso I, da seguinte forma:

a) os servidores investidos em cargo em comissão de Na-
tureza Especial e do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores,
DAS 6 ou DAS 5, ou equivalentes, perceberão a GDAT conforme
disposto no inciso I deste parágrafo; e

b) os servidores que não se encontrem nas condições re-
feridas na alínea a perceberão a GDAT, por prazo predeterminado
pelo órgão cedente, calculada com base em 30 (trinta) pontos per-
centuais do limite máximo a que fariam jus, se estivessem no seu
órgão de lotação, deixando de percebê-la caso se esgote o prazo em
questão sem que tenham retornado ao respectivo órgão;

III - quando em exercício nos Ministérios da Previdência e
Assistência Social ou do Trabalho e Emprego e entidades vinculadas,
na Secretaria da Receita Federal e nos Conselhos de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, respectivamente, calculada conforme disposto
no inciso I deste parágrafo;

IV - a avaliação institucional do servidor referido no inciso I
deste parágrafo corresponderá ao mesmo percentual a que faria jus se
em exercício na unidade cedente.

§ 6o- Até que seja processada a primeira avaliação de de-
sempenho, o servidor recém nomeado receberá, em relação à parcela
da GDAT correspondente a sua avaliação individual, 15 (quinze)
pontos percentuais do seu vencimento básico.

Art. 16. Os valores de vencimento dos cargos de Auditor-
Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e
Auditor-Fiscal do Trabalho são os constantes do Anexo III e os do
cargo de Técnico da Receita Federal, os constantes do Anexo IV.

Art. 17. Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Te-
souro Nacional e de Técnico do Tesouro Nacional são transpostos, a
partir de 1o- de julho de 1999, na forma dos Anexos V e VI.

§ 1o- Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribuições
Previdenciárias; Fiscal do Trabalho; Assistente Social, encarregados
da fiscalização do trabalho da mulher e do menor; Engenheiro, en-
carregados da fiscalização da segurança no trabalho; e Médico do
Trabalho, encarregados da fiscalização das condições de salubridade
do ambiente do trabalho, são transpostos, a partir de 1o- de agosto de
1999, na forma do Anexo V.

§ 2o- Os ocupantes do cargo de Arquiteto, encarregados da
fiscalização da segurança no trabalho, são transpostos, a partir de 1o-

de setembro de 2001, na forma do Anexo V.
§ 3o- Constatada a redução de remuneração decorrente da

transposição de que trata este artigo, a diferença será paga a título de
vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por oca-
sião do desenvolvimento na Carreira.

Art. 18. O ingresso nos cargos de Auditor-Fiscal da Receita
Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Tra-
balho dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 30
de junho de 1999, dar-se-á, excepcionalmente, na classe A, padrão V.

Art. 19. Aplicam-se as disposições desta Lei a aposenta-
dorias e pensões.

Parágrafo único. Constatada a redução de proventos ou pen-
são decorrente da aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será
paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada.

Art. 20. O regime jurídico das Carreiras a que se refere esta
Lei é exclusivamente o da Lei no- 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Remuneração das Carreiras Vigente a Partir de 1o- de Junho
de 2002

Art. 21. A partir de 1o- de junho de 2002, os valores de
vencimentos do cargo de Técnico da Receita Federal serão os cons-
tantes do Anexo IV-A.

Art. 22. A GDAT, instituída pelo art. 15 desta Lei, passa a
ser paga aos servidores que a ela fazem jus, a partir de 1o- de junho de
2002, observando-se a seguinte composição e limites:

I - o percentual de até 30% (trinta por cento), incidente sobre
o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da
avaliação de desempenho individual; e

II - o percentual de até 21% (vinte e um por cento), incidente
sobre o maior vencimento básico do cargo para os ocupantes dos
cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Pre-
vidência Social, Auditor-Fiscal do Trabalho e de Técnico da Receita
Federal, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

§ 1o- A partir de 1o- de junho de 2003, o percentual referido
no inciso II deste artigo passa a ser de até 25% (vinte e cinco por
cento) para os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-
Fiscal da Previdência Social, Auditor-Fiscal do Trabalho e de Técnico
da Receita Federal.

§ 2o- O servidor impedido de ser avaliado por afastamento,
com direito à remuneração, nas condições especificadas em lei, e que
não se encontre em nenhuma das situações previstas no § 5o- do art.
15 desta Lei, fará jus à GDAT em valor igual a 30% (trinta por cento)
do valor máximo correspondente à sua classe e padrão.

§ 3o- Aplica-se o disposto neste artigo às aposentadorias e às
pensões.

Disposições Finais
Art. 23. Ficam convalidados os atos praticados com base nas

Medidas Provisórias no- s 2.175-29, de 24 de agosto de 2001, e 46, de
25 de junho de 2002.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Ficam revogados o art. 5o- da Lei no- 7.711, de 22 de

dezembro de 1988, o parágrafo único do art. 1o- da Lei no- 8.448, de 21
de julho de 1992, e nos termos do art. 2o- da Emenda Constitucional
no- 32, de 11 de setembro de 2001, a Medida Provisória no- 2.175-29,
de 24 de agosto de 2001.

Senado Federal, em 6 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
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ANEXO I
CARREIRAS AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL,

AUDITORIA-FISCAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E
AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO

ESTRUTURA DE CARGOS

C a rg o Padrão Classe
IV

Auditor-Fiscal da III Especial
Receita Federal II

I
IV

Auditor-Fiscal da III B
Previdência Social II

I
V

Auditor-Fiscal do IV
Tr a b a l h o III A

II
I

ANEXO II
CARREIRA AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL

ESTRUTURA DE CARGOS

C a rg o Padrão Classe
IV Especial
III
II
I

IV B
Técnico da III

Receita Federal II
I
V A
IV
III
II
I

ANEXO III
CARREIRAS AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL,
AUDITORIA-FISCAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E

AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO
TABELA DE VENCIMENTOS

C a rg o Classe Padrão Valor (em R$)
IV 4.720,16

Auditor-Fiscal da Especial III 4.582,68
Receita Federal II 4.449,20

I 4.319,62
IV 3.962,95

Auditor-Fiscal da III 3.847,52
Previdência Social B II 3.735,46

I 3.626,66
V 3.327,21
IV 3.230,30

Auditor-Fiscal do III 3.136,22
Tr a b a l h o A II 3.044,87

I 2.956,18

Observações:
- Esta Tabela de Vencimentos se aplica aos integrantes da Carreira

Auditoria-Fiscal da Receita Federal, a partir de 30 de junho de
1999, e às Carreiras de Auditoria-Fiscal da Previdência Social e
Auditoria-Fiscal do Trabalho, a partir de 30 de julho de 1999.

- Aos valores fixados nesta Tabela de Vencimentos aplica-se, a partir
de 1o- de janeiro de 2002, o reajuste previsto no art. 5o- da Lei no-

10.331, de 18 de dezembro de 2001.

ANEXO IV
CARREIRA AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE
30 DE JUNHO DE 1999

C a rg o Classe Padrão Valor (em R$)
IV 1.936,76

Especial III 1.880,35
II 1.825,58
I 1.772,41

IV 1.626,06
Técnico da B III 1.578,70

Receita Federal II 1.532,72
I 1.488,08
V 1.365,21
IV 1.325,45

A III 1.286,84
II 1.249,36
I 1.212,97

Observação:
- Aos valores fixados nesta Tabela de Vencimentos aplica-se, a partir

de 1o- de janeiro de 2002, o reajuste previsto no art. 5o- da Lei no-

10.331, de 18 de dezembro de 2001.

ANEXO IV-A
CARREIRA AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE
1o- DE JUNHO DE 2002

C a rg o Classe Padrão Valor (em R$)
IV 2.305,23

Especial III 2.238,08
II 2.172,90
I 2.109,61

IV 1.935,42
Técnico da B III 1.879,04

Receita Federal II 1.824,33
I 1.771,18
V 1.624,94
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IV 1.577,62
A III 1.531,66

II 1.487,05
I 1.443,73

ANEXO V
CARREIRAS AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL,
AUDITORIA-FISCAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E

AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO
TABELA DE TRANSPOSIÇÃO

Situação em 29 de junho de 1999 Situação a partir de 30 de junho de 1999

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

III

A II IV

I Auditor-Fiscal
da

Auditor-Fiscal do
Tesouro Nacional

VI Receita Federal

V III

B IV Especial

III

II II

Fiscal de
Contribuições

Previdenciárias

I

VI Auditor-Fiscal
da Previdência

Social

V I

C IV

III

II IV

I B

V III Auditor Fiscal
do Trabalho

Fiscal do Trabalho,
Assistente Social,

Engenheiro,

IV

Arquiteto
e Médico do

D III II

Tr a b a l h o 
(conforme descrito
no Art. 10 )

II I

I V

IV

III A

II

I

Observação:- Esta Tabela de Transposição se aplica aos integrantes da
Carreira Auditoria-Fiscal da Receita Federal, a partir de 30 de junho
de 1999, e às Carreiras de Auditoria-Fiscal da Previdência Social e
Auditoria-Fiscal do Trabalho, a partir de 30 de julho de 1999, exceto
aos Arquitetos do Quadro Geral de Lotação de Pessoal do Ministério
do Trabalho e Emprego, para os quais deve ser considerado o marco
temporal de 1o- de setembro de 2001, data de sua inclusão na Carreira
Auditoria-Fiscal do Trabalho.

ANEXO VI
CARREIRA AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL

TABELA DE TRANSPOSIÇÃO

Situação em 29 de junho de 1999 Situação a partir de 30 de junho de 1999

Carreira Auditoria do Tesouro Nacional Carreira Auditoria da Receita Federal

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

III

A II IV

I

VI

V

IV III

III

B

II Especial

Técnico
do

I Técnico
da

Tesouro Nacional VI II Receita Federa

V

IV

C III

II I

I

V

IV

D III IV C

II

I
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DECRETO No- 4.501, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002

Regulamenta o art. 5o- da Lei no- 10.539, de
23 de setembro de 2002, que trata da cessão
de servidor público federal para fundação
internacional de que o Brasil seja integrante
ou participe, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 5o- da Lei no- 10.539, de 23 de setembro de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o- O servidor público federal poderá ser cedido para
fundação internacional de que o Brasil seja integrante ou participe.

§ 1o- A cessão de que trata o caput dar-se-á com ônus e será
considerada missão transitória, de natureza administrativa, observadas
as regras estabelecidas pela Lei no- 5.809, de 10 de outubro de 1972,
e seu regulamento.

§ 2o- Ao servidor cedido nos termos do caput é vedado o
pagamento de diárias, estada ou vantagens de qualquer outra natureza
pela União.

§ 3o- A cessão será autorizada pelo Presidente da República
mediante proposta justificada do Ministro de Estado ao qual esteja
vinculado o servidor, após manifestação do Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer
Guilherme Gomes Dias

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID337305-0>

MENSAGEM

No- 1.065, de 6 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança no- 24.377.

No- 1.066, de 6 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança no- 24.401.
<!ID337303-0>

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Exposição de Motivos:

No- 395, de 3 dezembro de 2002. Aquisição de guilhotina hidráulica,
computadorizada, pelo Ministério das Relações Exteriores. Autorizo.
Em 6 de dezembro de 2002.

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
<!ID335836-0>

PORTARIA No- 789, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 4o- da Lei Complementar no- 73, de 10
de fevereiro de 1993, com base no § 4o- do art. 10 e no parágrafo
único do art. 14 da Lei no- 10.480, de 2 de julho de 2002, com as
alterações introduzidas pela Medida Provisória no- 71, de 3 de outubro
de 2002, resolve:

Art. 1o- Fica instalada a Procuradoria Regional Federal - 4a-

Região, com sede em Porto Alegre/RS, com competência para, a
partir de 16 de dezembro de 2002, exercer, em conjunto com a
Procuradoria Regional da União - 4a- Região, a representação judicial
em 1a- e 2a- instâncias das autarquias e fundações públicas federais
relacionadas nos Anexos I e II desta Portaria.

Parágrafo único - No prazo de 180 dias, a contar da pu-
blicação desta Portaria, a Procuradoria Regional Federal - 4a- Região
assumirá a competência exclusiva da representação judicial das en-
tidades acima referidas.

Art. 2o- Cabe ao Procurador-Geral Federal editar e praticar os
demais atos necessários à instalação e funcionamento da Procuradoria
Regional Federal - 4a- Região.

Art. 3o- Fica designado LUIS INÁCIO LUCENA ADAMS,
matrícula SIAPE no- 0154379, para responder pela Procuradoria Re-
gional Federal - 4a- Região.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

ANEXO - I

1a- INSTÂNCIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE PELOTAS
ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE ALEGRETE
FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS MÉDICAS
DE PORTO ALEGRE

ANEXO - II

2a- INSTÂNCIA (TRF 4a- REGIÃO / TJRGS / TRT 4a- REGIÃO)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE PELOTAS
ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE ALEGRETE
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DE SÂO VICENTE DO SUL
ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CONCÓRDIA
ESCOLA AGROTECNICA DE RIO DO SUL
ESCOLA AGROTECNICA DE SERTÃO
ESCOLA AGROTECNICA DE SOMBRIO
ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE PRESIDENTE JUSCE-
LINO KUBSTCHEK
ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SANTA CATARINA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM
INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO - EMBRATUR
INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ES-
TATÍSTICA - IBGE
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE - FUNASA
FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS MÉDICAS
DE PORTO ALEGRE
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
<!ID335837-0>

PORTARIA No- 790, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 4o- da Lei Complementar no- 73, de 10
de fevereiro de 1993, com base no parágrafo único do art. 9o- e no §
8o- do art. 10 da Lei no- 10.480, de 2 de julho de 2002, e tendo em
vista os princípios da legalidade e da impessoalidade ínsitos à Ad-
ministração e ainda para evitar solução de continuidade na defesa
judicial da Universidade Federal de Mato Grosso, resolve:

Art. 1o- Atribuir à Procuradoria da União no Estado de Mato
Grosso a representação judicial da Universidade Federal de Mato
Grosso, até a instalação da Procuradoria Federal não especializada em
C u i a b á - M T.

Art. 2o- Permanecem sob a responsabilidade do órgão jurídico
da Procuradoria-Geral Federal instalado na Universidade Federal de
Mato Grosso as atividades de consultoria e assessoramento jurídico
afetos à referida Universidade.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA
<!ID335838-0>

PORTARIA No- 791, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 4o- da Lei Complementar no- 73, de 10 de
fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto nos §§ 3o- e 10 do art. 10
da Lei no- 10.480, de 2 de julho de 2002, com as alterações introduzidas
pela Medida Provisória no- 71, de 3 de outubro de 2002, resolve

INDICAR

como Procuradorias Especializadas, os órgãos de execução da Procu-
radoria-Geral Federal junto à Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL, à Comissão de Valores Mobiliários - CVM e ao Depar-
tamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, mantidas
suas competências e os locais de exercício de seus atuais integrantes.

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

(Of. El. no- 1.473/2002)
<!ID335839-0>


